
PROJETO DE LEI No                     , DE 2011 

(Do Sr. Deputado Mendonça Filho) 

 

Altera o art. 227 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), para disciplinar 
a jornada de trabalho dos operadores 
de telemarketing. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O caput do art. 227 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

 

Art. 227 - Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia,  

submarina ou subfluvial, de radiotelegrafia, de radiotelefonia e de 

telemarketing, fica estabelecida, para os respectivos operadores, a duração 

máxima de 6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e seis) 

horas semanais.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 



Os serviços de telefonia, por sua natureza, geram fadiga física e 

psíquica, notadamente estresse, justificando a tutela especial prevista nos 

artigos 227 a 231 da Consolidação das Leis do Trabalho; in verbis: 

Art. 227 - Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia 

submarina ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica 

estabelecida para os respectivos operadores a duração máxima de 6 (seis) 

horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e seis) horas semanais. 

§ 1º - Quando, em caso de indeclinável necessidade, forem os operadores 

obrigados a permanecer em serviço além do período normal fixado neste 

artigo, a empresa pagar-lhes-á extraordinariamente o tempo excedente com 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o seu salário-hora normal.  

§ 2º - O trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda será 

considerado extraordinário e obedecerá, quanto à sua execução e 

remuneração, ao que dispuserem empregadores e empregados em acordo, ou 

os respectivos sindicatos em contrato coletivo de trabalho. 

Como se vê, apenas em caso de necessidade indeclinável é que se 

permite hora extra. Não constaram do artigo 227 da CLT os telefonistas e 

operadores de telemarketing. Mesmo assim, entendemos, por força da 

natureza do labor do operador de telemarketing, aplica-se à espécie o disposto 

no artigo 71, § 1º, da CLT, que prevê intervalo de 15m para jornada que, 

ultrapassando quatro horas, não exceda de seis horas diárias.  

Esse tipo de trabalho, pela frequência das comunicações é muito 

desgastante. Em especial por força da repetição de informações que 

operadores de telemarketing têm de transmitir, além de inexistir variação de 

vocabulário (as mesmas frases são repetidas exaustivamente), o que, causa 

significativa tensão nervosa.  

Havia forte dissenso sobre o campo de aplicação dos artigos 227 a 231 

da CLT, entendendo boa parte da doutrina que somente empregados de 

empresas que atuassem nos serviços indicados no artigo 227, “caput’, da CLT, 



poderiam ser enquadrados na jornada especial ali mencionada. Todavia, a 

Súmula 178 do TST pacificou a contenda doutrinária: 

178 - Telefonista. Art. 227, e parágrafos, da CLT. Aplicabilidade. 

 Entretanto ainda não estendia aos operadores de telemarketing o 

entendimento da súmula acima citada. Porém em recente decisão, maio de 

2011, o TST alterou o seu entendimento acerca do serviço prestado por 

atendentes de SAC, determinando que, assim como os telefonistas, os 

operadores de telemarketing teriam a jornada de trabalho de seis horas 

contínuas ou carga semanal de trinta e seis horas. 

 Diante do exposto, fica evidente o interesse público que deve revestir 

toda a legislação aprovada pelo Poder Legislativo, motivo pelo qual esperamos 

contar com o apoio de nossos Pares para a aprovação do presente projeto de 

lei. 

 

 

Sala das Sessões, em           de                           de 2011. 

 

 

Deputado MENDONÇA FILHO 

 

 

 


